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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N2 014, DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

\drl'U"-'«'Y•vi.ZEAALEGRE. CE Dispõe sobre a Estrutura 
~~~~t!!;.~1~4 Organizacional e Administrativa do 

Município de Várzea Alegre e adota 

outras providências. 

O PREFE O MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legaiS;'em pleno exercício do cargo e de acordo com os artigos 50 e 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 12 Esta Lei define a organização da Administração Pública Municipal de 

Várzea Alegre e estrutura o quadro de cargos de provimento em comissão e funções 

gratificadas. 

Art. 22 A ação organizativa do Poder Executivo será norteada pelos seguintes 

princípios e diretrizes: 

1 - Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência, 

economicidade, prevalência do interesse público, eficácia e eficiência, nos termos do 

artigo 37, "caput", incisos e parágrafos, da Constituição Federal de 1988; 

li - Renovação e modernização da gestão municipal, a fim de promover o 

aperfeiçoamento permanente da qualidade das práticas de trabalho do Poder Público 

~ Municipal, que garanta ao conjunto da sociedade o enfrentamento oportuno de seus 

problemas e necessidades, o aproveitamento das potencialidades do Município e o 

acesso equânime a todos os serviços públicos, sempre com a prevalência do interesse 

público sobre o privado; 

Ili - Humanização da gestão pública, de forma a tornar o cidadão de Várzea 

Alegre e seu núcleo familiar o centro das políticas, programas, projetos e serviços 

promovidos e prestados pelo Poder Público Municipal, de maneira que o respeito e o 

compromisso com esses e a resolutividade nos serviços públicos tornem-se objetivos 

primordiais de cada um dos órgãos de assessoramento que compõem a estrutura 

organizativa do Município; 

IV - A transparência na Administração Pública, conduzindo de forma 

responsável a gestão institucional, garantindo a integridade, a responsabilidade e a ética 
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nas decisões, atos e ações realizadas pelo Poder Público Municipal, prezando-se pe a 

d sponibilidade e veracidade das informações prestadas à população, na forma da lei; 

V - A participação social na gestão, de forma que valorize a articulação direta 

com as propostas oriundas da sociedade em geral, destacando o envolvimento 

comunitário no que tange à proposição e avaliação de ações governamentais, bem como 

ao controle social da gestão pública municipal, através de mecanismos e ações públicas 

que aproximem o cidadão da Administração; 

VI - A inclusão social, direcionando o conjunto da gestão pública municipal na 

promoção de um nível de vida digna através do acesso equânime da população excluída 

e em situação de risco social aos serviços sociais básicos e na participação democrática 

nas decisões de Governo; 

VII - O planejamento articulado e integrado, entre os órgãos de 

assessoramento, das ações governamentais, orientando a gestão pública municipal no 

alcance de resultados previamente formulados e definidos nos planos, programas e 

projetos institucionais; 

VIII - Desconcentração na gestão pública, permitindo a distribuição de funções 

e competências em diferentes níveis hierárquicos da estrutura do Poder Público 

Municipal, a fim de que cada um dos órgãos de assessoramento do Chefe do Poder 

Executivo possa realizar sua gestão com celeridade, eficiência e eficácia; 

IX - Desburocratização, a fim de que a Administração Pública Municipal procure 

de forma permanente a simplificação de procedimentos e formalidades na prestação de 

seus serviços essenciais, assegurando a qualidade e o pronto atendimento às 

necessidades e demandas da população; 

X - Controle na gestão pública, que possibilite que cada uma das unidades 

organizativas municipais seja responsável pelo monitoramento e avaliação da evolução 

de seus planos, programas e projetos institucionais, a fim de poderem prestar contas à 

alta direção do Poder Público Municipal e à sociedade em geral; 

XI - Responsabilidade e compromisso legal de cada um dos titulares dos órgãos 

de assessoramento do Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma que os agentes 

políticos ordenem as despesas das Secretarias, promovendo a administração e gestão 

responsáveis das contratações administrativas, tudo para buscar a excelência no trato 

com a coisa pública. 

Art. 32 A diretriz organizacional da Administração Pública Municipal primará 

pela prestação de serviço público capaz de facilitar as ações da sociedade, 

proporcionando condições para o pleno exercício das liberdades individuais e do 
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desenvolvimento dos talentos, criatividade, vocações e potencialidades das pessoas e 

das regiões. 

CAPÍTULO li 

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO 1 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 42 A Administração Superior do Poder Executivo Municipal é exercida pelo 

Prefeito, auxiliado pelos Secretários Municipais. 

Parágrafo único. O Vice-Prefeito, além das atribuições que lhe forem conferidas 

por lei, auxiliará o Prefeito quando convocado para missões e atividades especiais. 

SEÇÃO li 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 52 Os Secretários Municipais, auxiliares diretos e imediatos do Prefeito, 

exercem atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, demais leis municipais e 

regulamentos, com o apoio dos servidores públicos titulares de cargos de provimento 

em comissão e dos de provimento efetivo. 

Art. 62 No exercício de suas atribuições cabe aos Secretários Municipais: 

1 - Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

Administração Municipal na área de sua competência e referendar os atos e decretos 

assinados pelo Prefeito; 

li - Distribuir os servidores públicos pelos diversos órgãos internos das 

Secretarias Municipais que dirigem e atribuir-lhes tarefas funcionais executivas, 

respeitada a legislação pertinente; 

Ili - Expedir circulares, instruções, portarias, ordens de serviço e demais 

disposições normativas compatíveis com a legislação vigente para promover as 

atividades realizadas pela Secretaria; 
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